
PORTARIA DGP – SERTPREV Nº 038/2023

VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA,  Superintendente do Instituto Municipal de
Previdência de Sertãozinho/SP - SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, em especial
conferido no Decreto 7.264 de 26 de dezembro de 2018, 

RESOLVE:

CONCEDER,  nos termos do § 19, do artigo 40 da Constituição Federal,  inserido pela
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e pelo § 5º, do artigo 2º da
mesma Emenda Constitucional ao servidor, abaixo relacionado: 

NOME CARGO TIPO PROCESSO DATA INICIO

Lorivaldo Rodrigues de Moura Escriturário Abono de Permanência 2681/2023 12/09/2023

Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei. 
 
Sertãozinho/SP, 20 de dezembro de 2023

Manoel Batista Oliveira             Vanderlei Moscardini de Oliveira
Departamento de Gestão de Pessoas              Superintendente
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